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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 23 de Outubro 
de 2009, deliberou:

P.011-2009/10 – Castigar o jogador DANILSON MARQUES VIEIRA, licença n.º 151318, 
do Eléctrico Futebol Clube com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
18.Out.09 ao abrigo do n.º 3 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 115 que em 17.Out.09 o Eléctrico FC e o Angrabasket disputaram 
para o Troféu António Pratas.

P.012-2009/10 – Castigar o jogador INÁCIO N'GOUABI GOMES FERNANDES, licença n.º 
80834, do Eléctrico Futebol Clube com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
18.Out.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 115 que em 17.Out.09 o Eléctrico FC e o Angrabasket disputaram 
para o Troféu António Pratas.

P.013-2009/10 – Castigar o jogador MÁRIO RUI CARVALHO GONÇALVES, licença n.º 
105009,  do  Clube  de  Basquetebol  de  Penafiel  com  a  pena  de  DOIS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 18.Out.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 143 que em 17.Out.09 o CD Póvoa e o CB 
Penafiel disputaram para o Troféu António Pratas.

P.014-2009/10 – Castigar o seccionista ARNALDO FERNANDO A. FIGUEIREDO, licença 
n.º 424, da Sociedade Recreativa Lealdade Sampaense com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 18.Out.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 113 que em 17.Out.09 a AA Coimbra e o 
Sampaense disputaram para o Troféu António Pratas.

P.015-2009/10 – Castigar o IMORTAL DESPORTIVO CLUBE, com a pena de MULTA DE 
150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS),  ao abrigo do art.º  54º   do Regulamento de 
Disciplina, por desistência da participação no Campeonato Nacional de Sub-20.

LISBOA, 26 DE OUTUBRO DE 2009.                      
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